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CONVITE R

PROCESSO LTCITAçÂO No 29,t/202ílFME
MODALIDADE: CONVITE No 023/202í-CPL
TIPO: menor preço
ôneÂo neousrrANTE: FUNDo MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo DE cANAÃ Dos cARAJÁs.

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI No 8.666/93 e alteraçóes posteriores e demais legislações aplicáveis.

LOCAL DA REUNIÃO: RUA TEOTÔNIO VILELA, S/N, CENTRO DE CANAÂ DOS CARAJÀS/PA.

r- O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/000í-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte - Canaã dos

Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr." Roselma da Silva Feitosa Milani, inscrito no

CPF no 78Í.140.472-91, Secretária Municipalde Educação nomeado pela portaria N0 021/202'l-GP, toma público

que Íará realizar licitação sob a modalidade de CONVITE, a ser processada e julgada em conÍormidade com as

disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes e das demais normas complementares, para a
contrataçáo do objeto indicado na Cláusula l, Decreto Federal no 9.412 de 18 de Junho de 2018, Decreto

Municipal 989/2018 publicado no dia 23/08/2018, que dispoe sobre aplicação dos novos valores das modalidades

de licitação de que trata o art. 23 da Lei Federal n0 8.666/93 e da outras providencias, Lei Complementar Federal

123/2006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complemenlar no 14712014.

Fica estabelecido o dia 29 de novembro 2021, as 13:00 horas, para a entrega dos envelopes de habilitação e

propostas, no endereço acima citado,

r. Do oBJETO DA LTCTTAçÂO

1.1 Objeto: Aquisição de Cortina persiana, rolo, em tecido blackout, antialéÍgico e lavável, na cor bege(

completa), atêndêndo as necessidades dos núcleos de ensino infantil do ilunicípio de Canaã dos

Canjás, estado do Pará.

DA EXECUçÃo DO OBJETO

2,1. Na execução do contrato, deverão ser rigorosamente observadas as especificaçoes técnicas e as condiçoes

contidas no Termo de Referência,

il. coNDrÇÔES DE PART|C|PAçÃO

3.1 - Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na conespondente
especialidade, objeto deste certame, junto à Comissão de Licitação do Município de CANAA DOS
CARAJAS, e devidamente habilitada, e que satisfaça todas as exigências, especiÍicaçoes e normas desle
instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá aos não cadastrados, desde que se
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cadastrem e manifeslem interesse em participar do ce ame mm antecedência de, no minimo, 24 (vinte

e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei no 8.666/93, arl.22, parágrafo 30).

3.2 - E vedada a participação nesta licitação de licitantes reunidas em consorcio, as que se encontÍem
em regime de concordata ou falência requerida, ou ainda, que estejam cumprindo penalidade imposta
por algum órgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93
e suas alteraçôes.

3.3 - Nâo será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes
do seu quadro técnico sejam servidores do Municipio ou de suas sociedades paraestatais, fundaioes ou
autarquias, ou que o tenham sido nos últimos '180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste cerlame,
ou que tenham participado como autores do Projeto Básico da presente Licitação.

3.3.1 Empresas que possuam em seu quadro de sócios ou como funcionários, representantes neste
certame, prestadores de serviços ou com qualquer vínculo em sua gestão Pessoas Físicas que se
insiram nas previsoes típicas da Lei Federal n.12.81312013.

3.4-A participação nesta licitação implica na aceitagão plena e integralde todos os itens e condiçoes
previstos no presente inslrumento convocatório, bem como, na Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes
posteriores.

3,5. As licitantes interessadas, inclusive as mnvidadas, poderão apresentar cadastro em vigor, expedido
pela PREFEITURA D0 MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS.

3.5.1. Entende-se por certificado de cadastro em vigor aquele com prazo de validade vigente e com
lodas as certidoes, que dele constarem, mm o prazo de validade em vigor, de amrdo com o
estipulado pelo órgão emitente;
3,5.2. O referido registro cadastral deverá ser apresentado no original ou por qualquer processo de
cópia autenticada e permanecerá retido para oportuna juntada ao processo administrativo.

tv - Do pREço E DA DOTAÇÂO A SER ONERADA

4.1. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos básicos diretos, todas as despesas
indiretas e os benefícios da licitante, todos os equipamentos necessários à execução, assim como os
encargos sociais e trabalhistas, e constituirá, a qualquer tílulo, a única e mmpleta remuneração pela

adequada e perfeita execuçâo do objeto desta licitação, sendo a única e completa remuneração pelos
produtos fomecidos.

4.2. 0s recursos necessários para fazer frente às despesas referentes ao objeto da licitação onerarâo
na seguinte dolaçâo orçamentaria:
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despesas serão pagas conÍorme dotação abaixa:

ORGAO: 15 - Fundo Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1527 - Fundo Municipal de Educação
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SUBELEMENTO: 3.3.90.30.99 - 0utros materiais de consumo.
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Fonte: 1111

4.3 0 valor máximo proposto a ser pago pelo Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás para

aquisição dos produtos será de R$ 173.175,40 (Cento e setenta e três mil, cento e setenta e cinco reais e
quarenta centavos).

v. FoRMA DE APRESENTAçÃO DA HAB|L|TAÇÂO

5.1 As licitantes deverão apresentar, no envelope No

complementares para fase de habilitação, da presente licitação:
0'1, os seguintes documentos

5.2 - Documenhção Relaüva à Capacidade Jurídica:
a) RegistÍo comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato mnstitutivo, estaluto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se lratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documenlos de
eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de direloria em

exercício; e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão mmpetente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do
inciso )Uülll, do art.70 da Constituição Federal;

f) Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação;

Comprovação da rcguladdade fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadasko de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicilio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal do

domicílio ou sede da licitanle, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

c.1) Faz parle da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, seja está negativa ou positiva mm efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União,

fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta

emitida pela Receita Federal do Brasil;
d) Prova de regularidade relativa a Seguídade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de
Certidáo Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando siluação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

f) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas;

5.3.1 A licitante que pretender se utilizar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei
Complementar 12312006 e alteraÉes inseridas pela Lei Complementar no 14712014, deverá
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apresentar, declaração Íirmada por mntador, de que se enquadra como microempresa ou empresa

de pequeno porle, juntamente com a comprovação de enquadramento emitida pela Junta Comercial.

5.3.2 A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender ao item 5.3.1.

deverá apresentar todas as certidoes previstas nesta Carta Convite, ainda que com restriçoes, na

forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147114. A sua contratação será condicionada

à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco)

dias úteis contados a partir da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
5.3.3 O prazo de que trata o item anterior poderá ser pronogado uma única vez, por igual periodo,

a critério da Administração, a critério da adminiskaçâo pública, para a regularização da
documentaçã0, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.3.3.1 0 benefício de que trata o item 5,3.2 não eximirá a microempresa, a empresa de
pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma
restriçâ0.

5.3.3.2 A nâo regularização da documenlação, no prazo fixado no item 5.3.2, implicará na

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 5.3.2, sem prejuízo das
penalidades previstas no item 'l 1 desta Carta Convite.

5.4 Documentaçáo Relativa à Qualificaçâo Técnica:
5.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em
caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a
0í (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de dúeito público ou
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objelo da presente licitação, que

apresentem no mínimo as seguintes informaçoes: identificação da pessoa jurídica emitente, nome
e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto
conkatual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária;

5.4.1 .1 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçÕes suÍiciente para qualiÍicare quantificar

o fomecimento, objeto deste convite, bem como possibilitar a Comissão permanente de
licitação conÍirmar sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e quando
fornecidos por pessoa jurídica de direito privado, deverão ter firmas reconhecidas em cartóno.

5.4.1.1.1 A licitante deverá disponibilizará de todas as informaçoes necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da
contratante, telefone e e-mail atual.

5.4.2 Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital.

bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta eslá em conformidade com as

exigências do instrumento convocatório.

5.5 Documentações Relativas à Qualificação Econômica - Financeira:
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A) Certidão Negativ a de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa iurídica, ou de execução palrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física.

5.6 Todos os documentos exigidos pertinêntes à constituição legal da empresa referem-se à jurisdição do
local da sede da licitante;

5.6.1 Fica Íacultado a apresentação do CRC (Certificado de Registro Cadastral no banco de
fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS), devidamente
atualizado ou os documentos supramencionados.
5.6.2 Fica facultado ainda a licitante apresentar o documento de CRC juntamente com os
documentos condicionante de sua emissão, de forma atualizada;

5.7 A documentaçáo acima deverá ser apresentada em uma única via, impressas ou datilografadas,
escritas em língua portuguesa, sem emendas, rasuras e/ou repetiÇoes;

5.8 As empresas poderão apresentar a documentação em onginal ou por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, ou ainda por côpia acompanhada do original a fim de ser autenticada por
qualquer membro da Comissão (art. 32, da Lei N" 8.666/93), ou publicada em Orgão da lmprensa Oficial.

5.8.1 Os documentos previstos poderão ser autenticados a partir do original, até as 12 horas do
último dia que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes Documentação e Proposta;

5,8.1.'l Serão aceitas somente copias legiveis;
5.8.1 .2 Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua leitura

e/ou interpretação ou aferição de datas.
5.9 Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo deconente de
Íato superveniente e aceito pela Comissão (§ 60, Art. 43, da Lei N" 8.666/93).

vr- FoRMA DE APRESENTAçAo DA PROPOSTA

6.1 . Em envelope fechado e indevassável, que faça referência ao número do Convite ao qual se destina
e com identiÍicação da licitante proponente, a licitante deverá apresentar sua proposta de preços, que
poderá ser apresentada no formulário que segue como ANEXO deste instrumento ou em papel timbrado
da empresa, preferencialmente com o mesmo teor do citado anexo.

6.1.1. A apresentação de proposta que não contenha todos os dados indicados ensejará a

desclassiÍicação da licitante,

6.2. A proposta deverá ser apresentada no original, em uma única via, com idenlificação da empresa
licitante, datilografada, impressa ou em letra de forma legivel, datada e assinada por seu representante
legal ou procurador da licitante, portando procuração outorgando poderes para devido Ílns de licitaçã0,
sem emendas, rasuras, bonões, acréscimos ou entrelinhas, com todos os claros preenchidos.

6.2.'1. O preço deverá ser expresso em reais, sendo que serão aceitas no máximo 02 (duas) casas
decimais após a vírgula.
6.2.2. Planilha de Orçamento, com os preços orçados pela licitante, discriminados em algarismos e
por extenso, de modo que nenhuma outra remuneração seja devida a qualquer hipótese de
responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente
relacionada com a execução do objeto do contrato,
6.2.3. Para efeito de julgamento, prevalecerá o valor por extenso, em caso de divergência entre este
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e o preço descrito em algarismos. Neste caso, caberá à Comissáo de Licitaçoes proceder à coneÇão

dos cálculos;

6.3 Validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conlados da data da abertura da licitação;

vil. Do PRoCESSAMENTO DA L|C|TAçÃO

7.'1. Na sessão de abertura, que se realizará no local, dia e hora estabelecidos no preâmbulo desta Carla
Convite, as licitantes participantes deverão, apresentar-se perante a Comissão de Licitação aÍm de efetuar

seu credenciamento como paíicipante deste convite, fomecendo os "documentos credenciais".

7.1.1 Entende-se por "documentos credenciais":

7.1.1.'l lnstrumento de constituição social onde possa ser identiÍicado (i) A aüvidade da

licitante compatível com a presente Carta Convite, (ii) O Quadro societário, incluindo cotas,

e; (iii) A responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa identiÍicar a competência
para assinatura dos documentos da licitação;

7,1.1.2 Cartão Nacional de Pessoa Juridica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão do

cNPJ/MF);

7.1 .'1.3 Conforme critério da licilante Procuração Pública, em cópia autêntica ou

transcrição original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a)
OUTORGANTE na Íorma legal; lnstrumenlo Parlicular de Procuração, com poderes

especiais e específicos para que a pessoa credenciada possa se manifestar em nome
da licitante em qualquer fase deste Convite (identificando no corpo da procuração o
presente processo através de seu número e/ou objeto) incluindo suas declaraçôes,
propostas e demais itens, sendo efetivamente identificado o presente procedimento no

corpo do instrumento. OBS.: Não será aceito lnstrumento Particular de Procuração
Genérico, que não seja designado especificamente para este processo licitatório;
ou; Termo de Credenciamenlo, na forma do especificado e exemplificado no anexo ao
presente;

7.1.4 Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oficial equivalente, que

detenha foto e regularidade, permitindo a identiÍicação civil, e seia aceilo em âmbito nacional;

7.1.5 Cada credenciado poderá representar ap€nas uma empresa, da mesma forma, um

empresa poderá ser representada por apenas um representante;

7,1.6 Durante os trabalhos da sessão de abertura, só será permitida a manifestaçáo oral ou
escrita de representantes legais ou credenciados das licitantes participantes, o que constará
de ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos, não sendo permitidas reÍutaçoes orais.

vil. Do cRlTÉRo PARA CLASSTFTCAçÃO E JULGAMENTO
Página | 6
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8.1. 0 julgamento e a classiÍicação das propostas processar-se-á pêlo critério de menor preço total
ofertado, desde que atendidas as exigências desle instrumento convocatório e o interesse da
Administração.

8.2. Serão desclassiÍcadas as propostas:

8.2.1. que não atenderem as exigências deste instrumento convocatório, bem como as que

estiverem incompletas ou mm bonoes, rasuras, entrelinhas, emendas, ressalvas ou omissões que,

a criterio da Comissão de Licitação, não permilam o seu entendimento ou mmprometam seu

conteúdo;
8.2.2. que estiverem com preços unitários de insumos superiores aos constanles do orçamento

da Prefeitura, preços simMlicos, inisôdos ou de valor zero, nos termos do que dispÕem os artigos

44, § 30 e 48, § 10, ambos da Lei federal no 8.666/93;

8.3. A Comissão de Licitação poderá notificar, a seu critêrio ou por recomendação dos Setores

Competentes, para que, no prazo de 02(dois) dias úteis, nos termos do inciso ll do artigo 48 da Lei federal

no 8.666/93 e alterações, a(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) suscite(m) dúvida quanto à sua exequibilidade,
para que comprove(m) a viabilidade de sua(s) proposta(s), a compatibilidade dos preços ofertados com os
preços dos insumos e salários do mercado e respectivos encargos. No tocante aos materiais e às

instalaçoes de sua propriedade, poderá (ão) a(s) licitante(s) declarar (em), expressamente, que

renuncia(m), parcialou totalmente, à conespndente remuneraçã0, de acordo mm o disposto no parágrafo

30 do artigo zl4 da Lei Federal n0 8.666/93 e suas alteraçoes.
8.3.1.Cas0 não atendida a notificação no prazo Íixado, ou, atendida, se a sua análise revelar a

inexequibilidade do preço oferlado, nos termos do disposto no § 30 do artigo tl4 da Lei Federal n.0

8.666/93, a proposta ficará desclassiÍicada.

8.4. Caso todas as propostas seiam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão

conlida no § 3o do artigo 48 da Lei Federal n.0 8.666/93.

8.5. Verificada a absoluta igualdade enlre duas ou mais propostas, como Íorma de desempate, será

assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, conforme critérios estabelecido no § 20 do

Art. 30, da Lei no 8.666/93.
8.5.1 Permanecendo o empate entre as duas ou mais propostas, a Comissão de Licitação procederá

ao desempate por sorteio, em ato público, para fins de classificaçã0, nos termos do § 2" do Art.45,

da Lei no 8.666/93
8.6. A Comissão de Licitaçáo efetuará a classiÍicação ordinal das propostas, publicando o resumo do ato

no Diário Oficial.
8.7. Procedida à classificação pela Comissãn de Licitaçã0, nos termos dos critérios de avaliação deste

instrumento, e finda a fase recursal no termos da Cláusula lX abaixo, o processo serâ encaminhado ao

ordenador de despesas para, a seu critério, proceder à homologação do certame e à adjudicação do

objeto, apos o que será, oportunamente, a licitante vencedora convocada para celebração do ajuste,

conforme minuta anexa.

8.8. As dúvidas que surgirem durante as sessões seráo resolvidas pela Comissão Julgadora, na presenÇa

dos participantes, ou relegadas para ulterior deliberação, a juizo do Presidente, devendo o fato constar de

ata, em ambos os casos.

=
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9.'1. Os recursos eventualmente interpostos contra os atos praticados pela Administração serão

processados de acordo com o artigo 109 e parágraÍos da Lei Federal n0 8.666/93 e deverão ser
protocolados no prazo legal, junto à Comissão de Licitaçã0, no endereço constante da inicial desta Carta

Convite ou no endereço eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br, nos dias úteis, dentro do horário de

atendimento (das 08:00 às 12:00) devendo vir acompanhados da guia de recolhimento dos emolumentos

devidos, a ser efetuado na rede bancária credenciada.

DO AJUSTE
'10.1. As obrigaçoes deconentes dêsta licitaçâc consubstanciar-se-ão no contrato a ser firmado com a

licitante vencedora, mnforme minuta anexa.

10.2. O prazo para assinatura do contrato é de 03 (lrês) dias úteis contados a partir da convocação da(s)

licitante(s) vencedora(s), sob pena de decair a adjudicatária do direito à contrataÇão, sem prejuizo das

sanções descritas na Cláusula Xl desta Carta Convite.

10.2.1. Oprazoaqueserefereosubitemí0.2poderáserpronogadoumavez,porigual período,

desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, e ocoÍra motivo justiÍicado e aceito pela

Administração.

10.3. O mntrato deverá ser assinado pelo representante legal: diretor, socio, ou procurador da empresa,
mediante apresentaçã0, respectivamente, do contrato social ou procuração e cedula de identidade.

10.4. Havendo recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste no prazo estabelecido, é Íacultado à
Adminiskaçã0, sem embargo da aplicação das penalidades previstas em lei, convocar as licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classiÍicaçã0, para, querendo, fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condiçoes da primeira classificada.

XI. DAS PENALIDADES
1 1.1. São aplicáveis as san@s previstas no Capitulo lV da Lei Federal no 8.666/93 e demais normas
pertinentes-

11.2. Em oconendo recusa da adludicatária em assinar o ajuste dentro do prazo estabelecido nesta
Carta Convite, será (ão) aplicada (s):

a) multa no valor conespondente a '15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor da proposta;

b) pena de suspensão temporána do direito de licitar e contratar pelo prazo máximo de 02 (dois)

anos com o Municipio de CANAA DOS CARAJAS, a critério da Administração.

1 'l .3. As sanções são independentes e a aplicaçáo de uma não exclui a de outras, podendo ser aplicadas
concomitantemente, conÍorme dispoe o § 2o do artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93.
1 1 .4. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimaÇão da licitante

apenada. A critério da Administração e em sendo possÍvel, o valor devido será descontado da importância
que a licitante tenha a receber da Município de CANAA DOS CARAJAS, através do Fundo Municipal de
Educação, Não ocorrendo o pagamento, o valor será inscrilo como dívida ativa, sujeitando a devedora ao
processo executivo.

Página lB



,ãrlt À,t,-ry-
Estado do Paró

Governo Municip.l de Cansã dos Cârâjás
Comissão Permenente dc Licilaçío

o
o

DE

aupfu7''
g

R

x[. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

'12 .1. As obrigaçoes afetas à conlratação eslão previstas na minuta de mntrato, parte integrante desse
instru mento convocatório.

xlll. DAS D|SPOS|çÔES FtNA|S

13.1. Aplicam-se a esta licitação, ao ajuste dela deconente, suas alterações e rescisão a legislação

citada nesta Carta Convite, bem como suas disposiçoes, inclusive no que se refere à execução ajustada
e aos casos omissos.
'13.2. O Fundo Municipal De Educação De Canaã Dos Carajás, se Íeserva o direito de, a qualquer tempo

e a seu exclusivo critério, motivadamente, adiar ou revogar a presente licitaçã0, sem que isso represente

molivo para que as licitantes pleiteiem qualquer tipo de indenização.

13.3. Com base no § 30 do artigo 43, da Lei Federal no 8.666/93, é Íacultado à Comissão de Licitaçâo,

em qualquer Íase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução

do processo.

13.4. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Comissão de Licitação.

xtv. Dos ANExos
14.1 Constituem anexos desta Carta Convite, dele fazendo parte integrante:

ANEXO I. MODELO - CARTA PROPOSTA

ANEXO il - MODELO DE DECLARAÇÃO AUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO ilr- DECLARAÇÃO DE SUPERVENTÊNCA

ANEXO tV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO CoMO, MTCROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNCh DE VíNCULO

ANEXO VI- MINUTA DE CONTRATO

ANEXO VII - TERMO DE REFERÊ CIA E SEUS ANEXOS

CANAA DOS CARAJAS - PA, de 19de novembrode 2021

Douglas

e

Comissão
Santana
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Estado do Pará
Goyerno Mutricipal de Canaã dos Carajás

Comissáo Permarcntc de Licitação

Anexo I

MODELO - CARTA PROPOSTA

CARTA -PROPOSTA COMERCIAL

estado do tel. n0 (....) .... ....,tu no (. ) .... ...., apresenta sua proposta para fomecimento dos
produtos previstos no Convite no 12021-CPL tipo menor preço conforme itens abaixo:

DO PREÇO: 0 preço total para a execução dos fomecimento dos produtos é de R$
........), valorcom base calculado na planilha de quantitativos Íomecida pelo FUND0

MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS.

0O PRAZO DE ENTREGA: 0 prazo de entrega dos produtos é de atê .... (

emissão da ordem de compra.
....) dias a mntar da data de

DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade desta proposta é de
contar da data da abertura das propostas.

(..............) dias a

Declaramos que todas as despesas necessárias para execuçâo do objeto do certame, já eslão inclusos nos
preços propostos, sejam elas diretas ou indiretas, de qualquer natureza, tais como: locomoção para mm seus
empregados, fenamentas, acessórios, peças e demais matérias para realização dos serviços, mão-deobra,
encargos sociais, impostos, taxas e emolumentos, sem mais nenhum ônus para o FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS.

Declaramos ainda que aceitamos todas as exigências e condiçoes da Carta Convite da presente licitação bem
como respeitamos as especiÍicações da Proposta de Preços e nos comprometemos a substituir todo e qualquer
produto que esteja em desacordo com o termo de reÍerência, ou com a presente Carta Convite.

Nome da empresa
Cn pj:xxxxxxxxx

ObservaçÕes: emitir em papel que identiÍique a licitante
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Estâdo do Pârá
Governo Municipâl de Cârââ dos Carâjás

Comissâo Permânente de Licitâção

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR

<NOME DA EMPRESA>, com endereço na <ENDEREÇO DA EMPRESA>, inscrita no
CNPJ/MF sob o n. <NUMERO D0 CNPJ/MF>, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) <NOME

r- DO REPRESENTANTE LEGAL>, portador (a) da carteira de ldentidade no <DOCUMENTO DE IDENTIDADE

DO REPRESENTANTE>, inscrito no CPF/MF sob o no <NUMERO DO CPF/MF DO REPRESENTANTE>,
DECLARA para os fins do disposto no inciso V do Art. 27 daLei 8.666/93, de 21106/'1993, acrescido pela Lei

9.854, de 27 de outubro de 1999, e inciso »«lll do Art. 7 da Constituição Federal, que nâo empÍega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.

<LOCAL>, <DlA> de <MÊS> de <ANO>

<ASSINATURA>

Nome

ldentificação

Observaçoes: emitir em papel que identifique a licitante

FLsíl-
€Do {

o
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Estado do Pará
Governo Municipal de Catraâ dos Cârâjás

Comissâo Permanetrte de Licitâçáo

ANEXO ilt
DECLARAçÃO DE SUPERVENTÊNC|A

.., firma ..,poÍtadora do CNPJ

..........., n' na cidade
de , estado do através de seu socio
administrador....... CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos, que não existe Íato

superveniente impeditivo de habilitação ao Convite no __)2021-CPL, Processo Licitatório no. 12021,

cuio obieto é _.

Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus efeitos legais

Local e data.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observaçâo: emitir em papel que identifique a licitante
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

seu contador, o(a) Sr.(a) _, portado(a) do CPF no

e CRC no:_, DECLARA, para fins do disposto na alÍnea 'a' do subitem
OBSERVAÇÓES quanto à HABILITAÇÃO, da Carta Convite no-/2021-CPL, sob as sanÇões administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, ê considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso lldo artigo 30 da LeiComplementar no 123,de1411212006.

Declara ainda que a empresa estela excluída das veda@s constantes do parágraÍo 4o do artigo 30 da Lei

r- Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, segue assinada.

em ....... de. .... de2021

Contador/CRC

oBSERVAÇ0ES:
'l- A declaração deve vir Íora do envelope habilitação e proposta, podendo ser enlregue em mãos ou vir contida

dentro de um envelope diverso devidamente identificado, constando ainda o número do CRC deste conlador,

2- Os que não estiverem presentes devem enviar esta declaração dentro de envelope diverso e devidamente

identificado.

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes, desde que

preenchidos os requisitos solicitados na Carta Convite.
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Estâdo do Pârá
Governo Municipâl de Canâã dos Carajás

Comissáo Permatrente de Liciteção

ANEXO V
DECLARAçÃO DE TNEXSTÊNC|A DE VíNCULO

firma ..,portadora do CNPJ
N'
de..................
adminiskador

localizada na na cidade
estado do através de seu socio

CPF: xxxxxxxx-xx, juntamente com o seu Íepresentante legal, declara para devido

......,......., n"

Íins de direitos, a inexistência de vinculo pessoal, técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos
seus sócios, diretamente ou através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para

com o Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que possa exislir, seja
Pessoa Física ou Juridica, para Íins de comprobação ao Convite no __12021-QPL, Processo Licitatório n0.

12021 , cujo obleto e

Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus efeitos legais.

Local e data.

Assinatura e carimbo
(representante legal)
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Estâdo do Pârá
Governo Municipâl de Cânâã dos Cârâjás

Comissão Permânente dê Licitrçâo

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

e do outro lado

CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Conkato, de um lado o Municipio de CANAA DOS CARAJÂS, ahavés do(a)
FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DoS CARAJÁS, CNPJ-MF, N" XXXXXX»íXXXX-XX,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a)

Secretário Municipal, nomeada pela portaria

CNPJ

, com sede na av Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000,

de agora em diante denominada C0NTRAÍADA(0), neste ato representado pelo(a) S(a)
, residente na, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, porlador do(a) CPF

r- XXXXXXXXX, têm justo e contratado o seguinte

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Objeto: Aquisição de Cortina persiana, rolo, em tecido blackout, antialérgico e lavável, na cor bege(

completa), atendendo as necessidades dos núcleos de ensino infantil do Município de Canaã dos
Carajás, estado do Pará.

PLANILHA DESCRITIVA

DECSRTÇÃO MARCA QANT, P, TOTAL

VALOR GLOBAL

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. 0 valor deste Contrato é de R$ .................. (.................................).

cúusulA TERCEIRA - Do PERCENTUAL DE coRREÇÃo

1. Os preços praücados pelo pÍesente instrumento são fixos e irea,ustáveis, na forma do apresentado no Convite que

o originou, sujeitos unicamente as condi@s previstas na Lei federal 8.666/93.

CúUSULA OUARTA - Do AMPARo LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorÍe da ÍealizaÉo do Convite n0. _/2021ICPL, realizado com fundamento na

Lei 8.666/93.

cúusuLA ourNTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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1. A vigência deste Contrato será até _ de de 2021, contado da data da sua assinatura, podendo ser pÍoÍÍogado,

mediante interesse das partes, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio, no site:

www.diariomunicrpal.mm/fameo, tendo inÍcio e vencimento em dia dê expediente, devendese excluir o primeiro e incluir o
último.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. CabeÉaoCONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CoNTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, para a
entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecirnento que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA;

1 .3 - lmpedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contralo;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de reaiuste de
prqos autorizada pelo Govemo Federal;

í.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efuüvo fomecimento dos produtos, desde que cumprirlas
todas as exigências do contÍato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de natureza
gÍave;

1.8 - Solicitrr, sempre que julgar conveniente, a substitukÉo de produtos que porvenlura tenha sido
recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1 .9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercializaçár de produtos
que esteja de acordo com as normas de comercialização.

CúUSULA oITAVA. DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

1. Cabera à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obriga@s:

1.1 - Efetuar o fomecimento dentro das especmcaçôes e/ou cond(:ões mnstantes do oçamento,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2 - Executar diÍetamente este mntrato, sem transÍeÍência de responsabilidades ou subconlrataçoes não
autorizadas pelo CONTRATANTE;
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1.3- Ser responsâvel pelos danos causados diretamente à Administração do CoNTRATANTE ou a
terceiros, decoÍÍentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em aprqo, não êxcluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4- Ser responúvel por quaiquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o
Íomecimento dos produtos obieto deste contrato;

1.5- Preslar todos os esclarecimenlos que forem solicitados pela CoNTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;

1.6 - Subslituir no prazo de 24 honas, qualquer bem que o CoNTRAÍANTE considerar que não atenda às

especifca@s do Anexo, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, qualquer

anoÍmalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necesúrio;

'1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

e

1.9- Manter, durante toda a execuçáo do confato, em compaübilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as mndkFes de habilitação e qualifcação exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAÇoES soctAts, coMERcrArs E FtscAts.

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encaryos fiscais e comerciais resultantes deste contrato.

2. A inadimplência da CoNTRATADA, com refeÍência aos encargos eslabelecidos na mndi@ anterior, não transíere

a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

CONTRATANTE.

cúusuLA DECTMA - DAS oBRTGAÇôES GERATS

í. Deverá a CoNTRATADA observar, tambÉm, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor peÍtencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desle contrato, salvo se

houver previa autorização da Administnção do CONTRATANTE;

Í-3 - ê vedada a subcontrata@ de outra empreM para a execução da totalidade do objeto deste mntrato.

cúUSULA DECIMA PRIMEIRA . Do AcoMPANHAMENTo E DA FISCALIzAÇÃo

1. Durante a vigência deste Conbato, a prestação dos serviços, seÉ acompanhada e fiscalizada pelo íscal do contrato
nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente publicado nos meios oÍiciais.
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2. O representânte anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento dos bens e
produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das fahas ou defeitos observados.

3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao CheÍe do
DepaÍtamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoçfu das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do contrato,
para repÍesentá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do Íomecimento dos bens e produtos, o Chefe do Departamento de
Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fomecimento que esteja sendo executado em desacordo
com o especiÍicado, sempre que essa medida se lomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e produtos e
atividâdes coÍrêlatas, 0 CONÍRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos

designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃo

1- A atestação das notas Íiscais/faturas que compÍovam o fomecimento dos bens cabeÉ ao Chefe do Departamento
de Compnas do CoNTRATANTE ou servidor designado paÉ esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que tÍata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho global,

conerá a conta do elemento orçamentário:

Atividade

Classificação

CúUSULA DECIMA QUARTA. Do PAGAMENTo

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/Íatura para liquidaçfu e pagaÍnento das despesas, efeüvamente
execuhdas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - PaÉ, mediante pagamento via deposito bancário, no prazo de
30 (tÍinta) dias coÍidos, contados da entÍega dos documentos no Setor Financeiro do CONTRATANTE.

1 .1 - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada üpo de bem, sera o mnstante da proposta

Apresentada no Convite n". /202ÍICPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o dircito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fomecirÍEnto dos bens
nâo esüver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os valoÍes mrespondentes a multas ou indenizaçôes
devidas pela CôNTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
Íinanceira ou prevrdenciária, sem que iso gere direito à alteração de preços ou compensação fnanceira por atraso de
pagamento.
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5. Nos casos de eventuais atmsos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de alguma ÍoÍma
para tanto, fica convencionado que o indice de compensaçáo financeira deüdo pelo CONTRATANTE, enlÍe a data acima
ÍeÍerida e a corÍespondente a eÍetivo adimplemento da paÍcela, terá a aplicação da seguintê fórmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a dda prevista paÉ o pagamento e a do efutivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

I = indice de compensa@ financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (Tx) l= (6ií00)

365 365

TX = Percenfual da taxa anual =6%.

| = 0,00016438

E1

ocoÍTencra

A compensação Íinanceira prevista nesta Condição será incluida na faturalnota Íiscal seguinte ao da

cúusulA DEctMA eutNTA - DA ALTERAÇÃo Do CoNTRATo

1. Este contato podeÉ ser alterdo nos c6os previstc no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da

Administração do CoNTRATANTE, com a apÍesentaçáo das devidas justificativas adequadas a este contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃO

'1. No interesse da Administração do CoNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado

ou suprimido até o limite de 25% (ünte e cinm por cento), conforme disposto no artigo 65, parágraÍos 10 e 2, da Lei no

8.666/93.

1.1 - A CONÍRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA eslá sujeita à multa de 0,370 (zero virgula tês por cento) sobre o valortotal deste contrato por dia

e por descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo

de í5 (quinze) dim, contados da comunk;ação.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administr4ão do CONTRATANTE ou Administração

Pública podeÉ garantida a pÉvia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - AdveÍtência;

Página | 19



Estado do Pará
Governo Municipâl de Cânâ:l dos Câr4jás

Comissão Permsnente de Licitâção

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valo. total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da mmunicação oficial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contÍatar com a Administração Públba, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto peÍduÍarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustiícadamente;

3.3 - Comporlar-se de modo inidôneo;

3.4 - FizeÍ declaração falsa;

3.5 - Cometer Íraude íscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execuçáo deste contft o;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscriçâo no Cadastm
de Fomecedores do C0NTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei n." 8.66ô/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, a CONTRATADA ticará isenta das penalidades mencionadas nos itens I a 3 desta Cláusula.

ô. As sançoes de advertência e de impedimento de licitare contratar com a Administraçfu Pública, podeÉ ser aplicado
à CONTRATADA juntamênte com a de multa, descontandGa dos pagamentos a serem efetuados.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

'1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, confoÍme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n0

8.666/93.

2. A rescisão deste contralo poderá ser:

2.1 - Determinada por ato unilaterale escrita daAdministração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA;

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
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3.1 - Os casos de rescisão contratual seÉo ÍoÍmalmente moüvados nos autos do pocesso, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

cúusulA DECTMA NoNA - DA VTNCULAÇÃo Ao EDTTAL E À pRoposTA DA CoNTRATADA

1. Este contrato Íica vinculado aos termos do Convite no. _12021, cyiprealização decone da autorização do Senhor
Autoridade superior do CoNTRATANTE constante do processo no. _/2021lFME-CPL, e a Proposta da CoNTRATADA.

CúUSULA VIGÉSIMA. Do FoRo

Í. As questões deconentes da execu@ deste lnslÍuÍnento, que não possam ser dirimidas administÍativamente, serão
processadas e iulgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Cara.jás - Pará, com exclusão de qualquer outm por mais
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l, alinea'd', da Constituiçâo Federal.

E, para frmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e ÍoÍma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2020.

7'
<)oo

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CANAA DOS CARAJAS

TESTEIVUNHAS

\, 1'-NOME 2A - NOME:

CONTRATADA
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TERMO DE REFERÊNCh

0 Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/000í-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonle - Canaã dos

Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.a Roselma da Silva Feitosa Milani, inscrito no

CPF no 781.'140.472-9'1, Secretária Municipal de Educação nomeado pela porlaria N0 021/2021-GP, resolve

Íormalizar a seguinte Solicitaçâo para fins de conlratação de pessoa Íisica, com o objeto mais abaixo

descíminado, amparado Legalmente pela Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licita@s de 21 de Junho de 1993 e

suas allera@s posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Aquisiçáo de Cortina persiana, rolo, em tecido blackout, antialérgico e lavável, na cor bege( completa),

atendendo as necessidades dos núcleos de ensino inÍantil do Municipio de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

2.'1. De forma preliminaré de suma importância Írisar que os materiais que seráo contratados através de processo

de licitação na modalidade convite devido ao valor estimado para contrataçâo, sendo convidadas três empresas

especializadas no ramo de atividade do objeto licitado, salientando que o procedimento será realizado

exclusivamente para participação de empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Buscando melhorar os serviços ofertados aos alunos, a Secretaria Municipal de Educação identificou a

necessidade de adquirir cortina, para as escolas de educação infantil, foi averiguado que devido janelas de vidro

á um excesso de claridade e aquecimento têrmico dentro das salas causando desconforlo aos educando e aos

colaboradores.
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A aquisição das mrtinas devem reduzir signiÍcativamente o aquecimento térmico e tamtÉm o excesso de luz

proveniente da carga solar presente nas Unidades. As mesmas devem oferecer melhor conforto térmico e a

eficiência energética, com redução de consumo de energia elétrica do sistema de condicionamento do ar. Ajudam

lambém a reduzir o excesso da luz direta que frequentemente interfere no campo de visão dos educandos e

professores. Em ambientes com centra de ar, ajudam a regular o clima intemo e equilibrar a temperatura perto e

longe das vidraças. Conservam a vida útil de móveis e objetos expostos diretamente.

3. META FISICA

3.'1. Viabilizar a aquisição de Cortina persiana para atender as necessidades dos núcleos de educação infantil

4. LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal

de Educa@0, nos seguintes endereços abaixo e nas quantidades estimas para cada Unidade Escolar.

a) Escola Municipal de ensino lnfantil lrani Vieira da Silva, Rua H4, QDt0, LT 1. Jardim América, (Zona Urbana)

- Canaã dos Carajás.

QUANTIDADE DE M' ESTIMADO 56,52 M'

b) Escola Municipal de ensino lnfantil Alegria do Saber, Rua K, N' 18010 - Vale dos Sonhos ll, (Zona Urbana) -

Canaã dos Carajás.

QUANTIDADE DE M' ESTIMADO 27,66M'

c) Escola Municipal de ensino lnfantil Edson Pedro, Novo Horizonte lll, (Zona Urbana) - Canaã dos Carajás.

QUANTIDADE DE M' ESTIMADO 191,47 M'

Página 123 h



Estado do Pará
Governo Municipal de Canaã dos Carejás

Comissão Permâoetrte de Licitâç:lo

d) Escola Municipal de ensino lnfanül Maía dos Milagres, Residencial Canaã, (Zona Urbana) - Canaã dos

Caralás.

QUANTIDADE DE M' ESTIMADO 191,47 M'

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.'l As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas dentro do prazo de 5 (cinco) dias, a contar

a partir do recebimento da ordem de compras, conforme solicitação do setor de compras da Secretaria Municipal

de Educaçã0.

6 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA

6.1 Comprovaçáo de que a contratada fomeceu itens compativeis em características com o objeto da licitaçáo

alravés da apresentação de, no mínimo, a 0í (um) alestado de desempenho anterior, Íomecido por pessoa

juridica de direito público ou privado, mmprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitação.

7 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO

7.1. A execução dos serviços será ammpanhada e Íscalizada pelo Sf Samuel Pedreira de Jesus, gestor de

Setor de Coordenação responsável pelo Setor de Apoio ao Estudante(COOAES) da Secretaria Municipal de

Educaçã0, nomeado pela portaria no 004/202'l-SEMED/GS.

7.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada, inclusive

peranle terceiros, por qualquer inegulaídade, ainda que resultante de impeíeições tecnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em
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conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de mnformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de Í993.

7.3. 0 acompanhamento e a fiscalizaÇão da execução do conkato consislem na veriÍicação da mnformidade do

fomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o peíeito cumpÍimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e 73 da Lei n0 8.666, de 1993.

7.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência,

r- 7.5. O Íiscal ou gestor do conkato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais pÍevistos no § 10 do artigo

65 da Lei n" 8.666, de '1993.

7.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das omnências verificadas, adotando as providências

necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art, 67 da Lei

no 8.666, de '1993.

7.7. A Íiscaliza$o do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

{ Intervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

í Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

v permanência nas dependências do órgão iulgar inconveniente, a seu critêrio, sem que tal fato acaÍTete quaisquer

tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificaçoes;

/ Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condi@es de segurança ou em

desacordo mm as especificaÇôes.

7.8. Caso a C0NTRATADA, quando acionada pela Íiscalização, não cumprir suas determinações serão aplicadas

as san@es previstas no Contrato e na legislação vigente.

8 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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8.2. Manter a compatibilidade com as obrigaÇoes assumidas durante todo o contrato.

8.4. ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

8.5, Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato

8.7, Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assím solicitado pelo órgão contratante, no

tocante ao preço ofertado e as marcas descntas na proposta.

09.'1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.

10 - DAS ESPECTFTCAÇOES MINtMAS

10-1. Os produtos a serem Íornecidos deverão ser novos e sem utilizaÇâo anterior, originais e de boa qualidade,

Iivres de defeitos, imperfeiçôes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescnções estabelecidas na planilha descritiva.

'10.2, As especiÍica@es contidas na planilha descritiva Íoram obtidas akavés de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem

adquiridos.
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8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,
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I1 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

í í.í. Re.leitar todo e qualquer produlo que não atendam aos requisitos constantes nas especifica@es na planilha

descritiva,

1 1.2. EÍetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

12 - PENALTDADES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

r- í 2.'l . A licitanle vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato

por dia por descumprimento de obriga@es fixadas neste termo de referência. A mulla tem de ser recolhida pela

licitante vencedora no prazo máximo de Í5 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

12.2. Pela inexecução tolal ou parcial do objeto, a Administraçâo poderá garantida a prévia defesa, aplicar à

licitante vencedora as seguintes sançoes:

/ Advertência;

í Multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do obieto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçã0, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

\-. 12.3. Ficará impedida de licitar e de mntratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os molivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

Deixar de assinar o contrato;

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

Não mantiver a proposta, injustificadamente;

Comporlar-se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer Íraude fiscal;
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/ Falhar ou fraudar na execução do contralo.

12.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente mm a de multa, descontandea dos pagamentos a serem

efetuados.

'13.1. O valor máximo proposlo pelo Fundo Municipal de Educação para a aquisiçã,o é de R$ 173.175,40 (Cento

e setenta e lrês mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta centavos).

13.2. O valor máximo proposto foi obüdo apos ampla pesquisa de mercado, realizada com empresas do

municipio.

14- DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÂO ORçAMENTARTA

14.1. As despesas serão pagas mm os recursos próprios do Fundo Municipal de Educação na seguinte dotação

orçamentaria:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1527 - Fundo Municipalde Educaçâo

PROJETO/ATIVIDADE: Í 2 365 1392 2.108 - Manter as Unidades de Educação lnfantil

cLASSIFICAÇÃo ECONÔMtCI/ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3O.00 - Materiat de consumo

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.99 - Oulros materiais de consumo.

Fonte: '1111.

ís- coNDçÔEs DE PAGAMENTO
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15.1. 0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias apos apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo mm a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatóía de entrega assinada pelo

responsável de Íiscalização do contrato.

15.2. O pagamento será creditado em Íavor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corTente em que deverá ser efetivado o crédito.

15.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma nâo estiver em dias com suas

regularidades fiscal e kabalhisla

Í6 - PARTICIPAÇÁO OE UICNOEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

16.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alteraçoes posteriores, nas

contrataçoes públicas da administração dÍeta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser mncedido tmtamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliaÇão da eÍiciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
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PLANILHA DESCRITIVA

N0 0ESCRTçÃO DOS rTENS QTD UI{IDAOE
VALOR

UNT.
VALOR TOTAL

1
CORÍINA PERSIANA, ROLO, EM TECIDO BLACKOUT,

ANTTALERGTCO E LAVAVÉL NA COR BEGE(COMPLETA)
467,12 M' R$ 370,73 R$ 173.175,40

R$ 173.'175,40

Página 130


		2021-12-29T12:09:27-0300
	DOUGLAS FERREIRA SANTANA:00237076233




